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Sistema de Garantia dos Direitos SGD

Conjunto de órgãos, agentes, autoridades e entidades governamentais e não
governamentais que, com base na política de atendimento deliberada e aprovada
pelo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, se articulam e se
organizam (tanto internamente quanto coletivamente) para promover a efetivação de
todos os direitos infanto-juvenis, atender e solucionar casos em que estes são
ameaçados/violados e assegurar a instituição e correto funcionamento de uma "rede
de proteção" interinstitucional ampla e funcional, que se convencionou chamar de
"Sistema de Garantia dos Direitos de Criança e do Adolescente - SGD"

Compõem o SGD

Dentre os integrantes do "Sistema de Garantia" podemos citar: Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente (com os gestores responsáveis pelas
políticas públicas de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer,
capacitação para o trabalho etc.), Conselho Tutelar, Juiz da Infância e da
Juventude, Promotor da Infância e da Juventude, professores e diretores de
escolas, responsáveis pelas entidades não governamentais de atendimento a
crianças, adolescentes e famílias etc.

Representação do SGD 
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Os órgãos, entidades, programas e serviços são representados na imagem sob a 

forma de "engrenagens", de modo a deixar clara a necessidade de que todos atuem de 

forma articulada entre si, tal qual previsto pelo art. 86, da Lei nº 8.069/90, na certeza de 

que é apenas através da ação conjunta e integrada de todos, que o objetivo do "Sistema 

de Garantias" (ou seja, o produto final da "máquina", representado pela "torneira" 

desenhada em sua parte inferior direita) será alcançado: a "PROTEÇÃO INTEGRAL" 

infanto-juvenil, prometida já pelo art. 1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Importante notar que as "engrenagens" são todas do mesmo tamanho, de modo a 

deixar claro que todas são igualmente importantes para o "Sistema", e foram dispostas de 

forma aleatória (já que não há "hierarquia" entre elas), sendo a própria relação de órgãos, 

entidades, programas e serviços meramente exemplificativa, na medida em que outros 

podem (e devem) se integrar ao "Sistema de Garantias". 

 

Atendimento Protetivo

Tanto a escuta especializada como o depoimento especial devem ser realizados por
profissionais que pautam sua atuação pelo respeito às competências específicas do
serviço ao qual pertencem.

Cada profissional é considerado um agente de proteção e, para tanto, deverá conhecer e
seguir os procedimentos adequados durante um atendimento protetivo, seja a escuta
especializada ou o depoimento especial.

O atendimento protetivo no contexto da rede de proteção possui caráter de acolhimento e
acompanhamento, e não necessariamente da confirmação da ocorrência ou não de
violência.

Qualquer órgão da rede de proteção que tomar conhecimento de criança ou adolescente
em situação de violência deverá comunicar o Conselho Tutelar, na forma do art. 13 do
ECA, acompanhando o caso posteriormente, dentro de suas atribuições específicas.

O encaminhamento dos casos deve incluir o registro do atendimento realizado, incluindo o
relato espontâneo da vítima e informações eventualmente coletadas com os responsáveis
ou acompanhante, evitando-se revitimização em decorrência da repetição dos fatos.

Nos casos em que houver violência sexual ocorrida até 72 horas antes, a criança ou o
adolescente deve ser encaminhada imediatamente para atendimento médico de
emergência, enquanto faz o atendimento, o próprio hospital comunicará o fato à Delegacia
e ao Conselho Tutelar (salvo se já providenciado pelos interessados).
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 Não critique a criança/adolescente nem duvide de que está falando a verdade; 

 Não tenha reações extremas, que poderão aumentar a sensação de culpa. Procure 

manter a calma; 

 Evite “rodeios” que demonstrem insegurança da sua parte; 

 Não deixe que sua ansiedade ou curiosidade o leve a pressionar a criança ou o 

adolescente para obter informações; 

 Não pergunte diretamente os detalhes da violência sofrida nem faça a vítima repetir 

sua história várias vezes. Isso poderá perturbá-la e aumentar o seu sofrimento; 

 Não conduza a criança/adolescente à resposta e só pergunte o necessário; 

 Evite questões fechadas do tipo “sim” e “não”, e perguntas inquisitórias, pois podem 

reforçar, na criança/adolescente, seu sentimento de culpa; 

 Jamais desconsidere os sentimentos da criança ou adolescente com frases do tipo 

“isso não foi nada”, “não precisa chorar”. No momento em que falam sobre o 

assunto, ressurgem sentimentos de dor, raiva, culpa e medo; 

 Não trate a criança como uma “coitadinha”. Ela quer ser tratada com carinho, 

dignidade e respeito. 
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